
CJtefeLtuta QJTiun.Lc:Lpa[ de Asstõ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 891, de 15 de dezembro de 1.961.-

Autoriza celebrar contrato com o DEMA. 

, 

O PREFEITO DC HUTTICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a câmara Munic:tpal decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 
Artigo ia-Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contrpto com o 

Departamento Estadual de Mecanização Agrfcola-DEMA- visando 
' .,. A 

• 
-

a execuçao, por e ste Departamento, oos serviços de araçao do 
terreno onde se localiza o Posto de Monta, neste Município. 

Artigo 22-Para atenrer às nesnesas decorrent0s da assinatura do present 
conv�nio, fica igualmente o Porier Executivo �::i--1.torizado a de.§ 
pender at� a �2antia de cr.$20.ooc,oo (vinte mil c�1zeiros). 

Artigo 3º-A fjm ae ocorrer �s despesas a que se refere o artigo 2a, fie 
aberto, na Diretoria de Contcibilidade, U'.'1 créaito especial de 

Cr.$20.ooc,oo (v:i.nte mil cruzeiros). 
§ - Único-O valor do presente crédito será coberto com recursos provenj 

entes do excesso de arrecadação q1J.e se verificar no co!'rente 
< • exercicio. 

Artigo Lt.Q-Esta lei entrará e!'-1'1 vi:;or na d ata de sua pu'blicação, revo� 
das as :iisposiçê;es em contr' ip . 

PREFEITUJA MlI':rJ:CIPAL '"'E ASSIS;' em l_ rf.� dezeF.lbro de 1.961.-
·

�A�t ·0·b i e ugus o �,i e_ro 

�i Ad�inistrativo, 
Publicada na Diretoria Administrativa da Pr2feitura 
de mil noveceEt os e sesser1ta e um .  

os Sciarini 
.AdP1inistrrtivo, 

5 ae dezembro 
' 

. 


